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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador – Daniel Marques – PV 

Projeto de Lei Nº. 086 / 2016
Mensagem Executiva nº 05/2016

Emenda Modificativa Nº.       /2016

Altere-se às metas estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, na tabela do item II – Modalidade de Ensino, subitem 2. – Educação Especial políticas em ação, a meta 5.0. 

Art. 1º - Altere-se às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item II – Modalidade de Ensino, subitem 2. – Educação Especial políticas em ação, a meta 5.0 que passarão a ter o seguinte teor:

“Metas 5. Oferecer e garantir a inserção do ensino de Libras para toda comunidade escolar, como parte integrante do currículo da instituição educacional, tendo como profissional o professor proficiente em Libras.”
Niterói, 12 de julho de 2016
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Daniel Marques
Vereador – Líder do PV




JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015
A comunidade escolar é formada por professores e profissionais que atuam na escola, por alunos matriculados que frequentam as aulas regularmente e por pais e/ou responsáveis dos alunos.
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